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POIITARTA N' 095IGAPRE, DE 21 DE JANETRO DÃ 2Ü25.

DrsPÕE SOBRE COMPOSTÇÃO DG
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCÉL - CMAS I}O. 
I,IUNICÍPTO »N CUITÉ, PARÂ Ü
núNro DÍ.2ü2s-zaz7.

O PBJEFEITO DO MUNICÍPIO DE CUtrTE, EStAdO dAPArUbA, NO USO dC

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei Federal no.

8.ü69lD9A e aLeiMunicipal N' 966 de ü9 de Julho de 2013.

RESÜLVE:

Art. l'- Designar os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS, de acordo com a Lei Municipal no 47511996, de 11 de janeiro

de 1996, para a biênio de 2025-2027, {tca*do assirn constituído:

Representaute da §ecretnria Municipal de Assistência Social:

Titular Thiago Ramos Balbino

Suplente: Alline Emmanuelly de Souza Macêdo

Representant* da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Kalina Silva Cabral de Lima Dantas

Suplente: Denize Gomes Lima

Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular - Aline Nieble Souza Santos

Suplente - I ucineide Martins Barros Silva;

Representante da Secretaria Municipal de Cultura:
Titular: Jeançarlo de Lima Sousa

Suplente: lsmael de Azevedo Moura

Representante da Paroquia Nossa Senhora das Mercês:

Titular: Pe. João Paulo Souto Victor
Suplente: Pe. Marcos Silva Souza
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Representante da Sociedade São Yicente de Paulo:

Titular Vanderlania de Macêdo Santos

Suple.nte Marineide Gomes do Nascimento Costa

Representante Sindicado dos Trabalhadores da Agricultura Familiar:

Titular: Diana Silva Daatas da Costa

Suplente: José de Arimatéia Andrade

Representante da Sociedade Aliança de Desenvolvimento:

Titular: Denys Ribeiro Silva

Suplente: }d.ítrcia Janielly Silva Porto

Lrt.2' - Revogam-se disposições em contrâna.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na daÍa de sua publicação.

Cuite, 21 de janeiro de 2a25.

O lir{ CIÜ DA SILVA
Prefeito
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